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    LEI Nº 3.909, DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

(Projeto de Lei nº 3.014/2022 do Vereador Ladenilson José 

Pereira “PROFESSOR LADENILSON”) 

 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

remoção de locais públicos, 

localizados no Município de 

Carapicuíba, de inservíveis por parte 

das permissionárias e autorizadas 

dos serviços de telecomunicação e de 

distribuição de energia elétrica e dá 

outras providências." 

  

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 

Câmara Municipal de Carapicuíba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

Lei: 

Art. 1º As concessionárias, permissionárias e autorizadas dos serviços de 

telecomunicações e de distribuição de energia elétrica deverão remover 

dispositivos inservíveis que tenham sido instalados em locais públicos em razão da 

prestação desses serviços, de acordo com normas estabelecidas pelo órgão ou 

entidade responsável por sua regulação. 

§1º Os dispositivos inservíveis mencionados no caput são equipamentos, 

condutores ou acessórios que não tenham utilidade para a continuidade do serviço 

a que se destinavam. 

§2º As normas mencionadas no caput deverão prever critérios de classificação 

para dispositivos inservíveis e metas para a realização de suas remoções, e 

deverão ser fixadas no prazo de até um ano após a publicação desta Lei. 

§3º Os locais públicos mencionados no caput incluem vias, logradouros e 

compartimentos subterrâneos situados em área cuja manutenção seja de 

responsabilidade do Município, Estado ou União. 

Art. 2º A inobservância das obrigações estatuídas nesta Lei, bem como nos demais 
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atos expedidos para a sua regulamentação, sujeitará o infrator às seguintes 

penalidades: 

I - advertência após o prazo estabelecido no § 2º do art. 1º; 

II - multa no valor de 01 (uma) a 10 (dez) unidades do Valor de Referência do 

Município de Carapicuíba (VRMC), após 30 (trinta) dias da advertência caso não 

solucionado o problema; 

III - na reincidência, após 90 (noventa) dias da primeira multa, aplicação de outra 

entre 10 (dez) a 20 (vinte) unidades do Valor de Referência do Município de 

Carapicuíba (VRMC). 

Parágrafo Único. Na aplicação das multas será levada em consideração a 

capacidade econômica da empresa infratora. 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, caso necessário. 

Art. 4º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Município de Carapicuíba, 20 de Março de 2023. 

  

 

 

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES 

MARCOS NEVES 

Prefeito 

 

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no 

site do município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br. 

 

 

 

RICARDO MARTINELLI DE PAULA 

Secretário de Assuntos Jurídicos 


